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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 

CGC 08.924.037/0001-18 -Av. Pref. Áurea Dias de Almeida, 228- Centro 

Lei Municipal nº 459/2003, de 26 de maio de 2003. 

Altera dispositivos da Lei nº 403, de 20 de setembro de 
1999 - autoriza o Município a contratar parcelamento e/ou 
reparcelamento de débito junto ao Instituo de Previdência 
Municipal Bonitense (IP ASB) . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, Estado da Paraíba. 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Os artigos da Lei nº 403, de 20 de setembro de 1999, a seguir mencionados, 
r---., passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 
parcelamento e/ou reparcelamento da dívida passiva do Município existente junto ao 
Instituto de Previdência Municipal Bonitense - IPASB -, relativo a encargos previdenciárias 
atinente ao periodo compreendido entre novembro de 1994 a dezembro de 2002, com 
observância dos critérios estabelecidos em lei". 

"Art. 2°. Para a amortização do débito principal e acessórios, de que trata o art. 
1 º desta Lei, o Poder Executivo Municipal poderá utilizar até 2,5 % ( dois e meio por cento) 
do repasse mensal da cota parte que cabe ao Município no Fundo de Participação dos 
Mwticípios (FPM). 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a 
~ partir do dia 1 º de janeiro de 2003, revogando-se as disposições em contrário. 

Bonito de Santa Fé - PB, 15 de abril de 2003~ 65° a. de emancipação política. 
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